
 

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 

JORNAL OFICIAL 
Quinta-feira, 7 de julho de 2022 

 

Série 

 

Número 127 

Sumário 

SECRETARIA REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL 
Despacho n.º 258/2022 

Designa em comissão de serviço, o Dr. João Roberto Silva Homem de Gouveia, 
Assistente da Carreira Especial Médica, na área de exercício profissional de 
Medicina Geral e Familiar, pertencente ao mapa de pessoal do Serviço de Saúde da 
Região Autónoma da Madeira EPERAM, na qualidade de Delegado de Saúde do 
Município de São Vicente. 
 

Despacho n.º 259/2022 

Designa em comissão de serviço, o Dr. Diogo André Andrade Romeira, Assistente 
da Carreira Especial Médica na área de exercício profissional de Medicina Geral e 
Familiar, pertencente ao mapa de pessoal do Serviço de Saúde da Região Autónoma 
da Madeira, EPERAM, na qualidade de Delegado de Saúde Adjunto, com funções 
de mera substituição, nas ausências e/ou impedimentos dos Delegados de Saúde dos 
respetivos Municípios da Ribeira Brava, de São Vicente e do Porto Moniz. 
 

SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS 
Aviso n.º 572/2022 

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
com Tânia Sofia Fernandes Vieira para ocupação de um posto de trabalho na 
carreira/categoria de Técnico Superior, na área de economia, no sistema centralizado 
de gestão de recursos humanos da Secretaria Regional de Equipamentos e 
Infraestruturas, afeto ao mapa de pessoal da Direção Regional de Estradas. 
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SECRETARIA REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL 

 
Despacho n.º 258/2022 

 
Sumário: 
Designa em comissão de serviço, o Dr. João Roberto Silva Homem de Gouveia, Assistente da Carreira Especial Médica, na área de 
exercício profissional de Medicina Geral e Familiar, pertencente ao mapa de pessoal do Serviço de Saúde da Região Autónoma da 
Madeira EPERAM, na qualidade de Delegado de Saúde do Município de São Vicente. 

 
Texto: 
Nos termos do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 9/2013/M, de 19 de fevereiro, que adapta à Região 

Autónoma da Madeira o Decreto-Lei n.º 82/2009, de 2 de abril, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 135/2013, de 4 de 
outubro, objeto da Declaração de Retificação n.º 51/2013, de 3 de dezembro, conjugado com a alínea b) do n.º 2 e alínea a) do 
n.º 3 do artigo 2.º, n.º 1 do artigo 4.º, e n.º 1 do artigo 10.º, todos do Decreto Regulamentar Regional n.º 41/2020/M, de 9 de 
outubro, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 3/2021/M, de 25 de fevereiro, e do n.º 2, ex vi do n.º 3, ambos do 
Despacho Normativo n.º 4/2005, de 18 de abril, dos Secretários Regionais do Plano e Finanças e dos Assuntos Sociais, 
publicado no JORAM, I Série, 2.º Suplemento, n.º 36, de 19 de abril de 2005, sob proposta do Diretor Regional da Saúde, 
determino o seguinte: 

 
1. Designar em comissão de serviço, o Dr. João Roberto Silva Homem de Gouveia, Assistente da Carreira Especial 

Médica, na área de exercício profissional de Medicina Geral e Familiar, pertencente ao mapa de pessoal do Serviço de 
Saúde da Região Autónoma da Madeira EPERAM, na qualidade de Delegado de Saúde do Município de São Vicente. 

 
2. A presente nomeação é feita pelo período de três anos e produz efeitos reportados a 1 de julho de 2022. 
 
Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil, no Funchal, aos 4 dias do mês de julho de 2022. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL, Pedro Miguel de Câmara Ramos 
 

 
Despacho n.º 259/2022 

 
Sumário: 
Designa em comissão de serviço, o Dr. Diogo André Andrade Romeira, Assistente da Carreira Especial Médica na área de exercício 
profissional de Medicina Geral e Familiar, pertencente ao mapa de pessoal do Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, 
EPERAM, na qualidade de Delegado de Saúde Adjunto, com funções de mera substituição, nas ausências e/ou impedimentos dos 
Delegados de Saúde dos respetivos Municípios da Ribeira Brava, de São Vicente e do Porto Moniz. 

 
Texto: 
Nos termos do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 9/2013/M, de 19 de fevereiro, que adapta à Região 

Autónoma da Madeira o Decreto-Lei n.º 82/2009, de 2 de abril, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 135/2013, de 4 de 
outubro, objeto da Declaração de Retificação n.º 51/2013, de 3 de dezembro, conjugado com a alínea b) do n.º 2 e alínea a) do 
n.º 3 do artigo 2.º, n.º 1 do artigo 4.º, e n.º 1 do artigo 10.º, todos do Decreto Regulamentar Regional n.º 41/2020/M, de 9 de 
outubro, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 3/2021/M, de 25 de fevereiro, e do Despacho n.º 97/2014, de 6 de 
junho, do Secretário Regional dos Assuntos Sociais, publicado no JORAM, II Série, n.º 106, de 11 de junho, e ainda da alínea 
b) do n.º 4 do Despacho Normativo n.º 4/2005, de 18 de abril, dos Secretários Regionais do Plano e Finanças e dos Assuntos 
Sociais, publicado no JORAM, I Série, 2.º Suplemento, n.º 36, de 19 de abril de 2005, sob proposta do Diretor Regional da 
Saúde, determino o seguinte: 

 
1. Designar em comissão de serviço, o Dr. Diogo André Andrade Romeira, Assistente da Carreira Especial Médica na 

área de exercício profissional de Medicina Geral e Familiar, pertencente ao mapa de pessoal do Serviço de Saúde da 
Região Autónoma da Madeira, EPERAM, na qualidade de Delegado de Saúde Adjunto, com funções de mera 
substituição, nas ausências e/ou impedimentos dos Delegados de Saúde dos respetivos Municípios da Ribeira Brava, 
de São Vicente e do Porto Moniz. 

 
2. A presente nomeação é feita pelo período de três anos e produz efeitos reportados a 1 de julho de 2022. 
 
3. É revogado o Despacho n.º 204/2021, de 31 de maio, do Secretário Regional de Saúde e Proteção Civil, publicado no 

JORAM, II Série, n.º 96, de 2 de junho. 
 
Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil, no Funchal, aos 4 dias do mês de julho de 2022. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL, Pedro Miguel de Câmara Ramos 
 
 

 
 
 



7 de julho de 2022 
Número 127 

3 

 

SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS 
 

Aviso n.º 572/2022 
 

Sumário: 
Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com Tânia Sofia Fernandes Vieira para ocupação de 
um posto de trabalho na carreira/categoria de Técnico Superior, na área de economia, no sistema centralizado de gestão de recursos 
humanos da Secretaria Regional de Equipamentos e Infraestruturas, afeto ao mapa de pessoal da Direção Regional de Estradas. 

 
Texto: 
Torna-se público que, na sequência do recurso à reserva de recrutamento constituída no âmbito do procedimento concursal 

comum, aberto pelo aviso n.º 701/2019, publicado no JORAM, II Série, n.º 216, Suplemento, de 17 de dezembro de 2019, foi 
celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com Tânia Sofia Fernandes Vieira, autorizado 
por despacho de 30/06/2022 do Secretário Regional de Equipamentos e Infraestruturas, para ocupação de um posto de 
trabalho na carreira/categoria de Técnico Superior, na área de economia, no sistema centralizado de gestão de recursos 
humanos da Secretaria Regional de Equipamentos e Infraestruturas, afeto ao mapa de pessoal da Direção Regional de 
Estradas, sujeito a um período experimental de 180 dias, ficando a trabalhadora posicionada na 2ª posição remuneratória da 
referida categoria de técnico superior, a que corresponde o nível 15 da tabela remuneratória única dos trabalhadores que 
exercem funções públicas, com efeitos a 4 de julho de 2022. 

 
(Não carece de fiscalização prévia da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas). 
 
Secretaria Regional de Equipamentos e Infraestruturas, 4 de julho de 2022. 
 
A CHEFE DO GABINETE, Raquel João Martins da Silva 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 
 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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